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Empresas de s

SAO PAULO — A Associagio

e contestam

na Justica resolucao do CFM

Brasileira de Medicina de Grupo

(Abramge) e mais trés entidades
representativas de empresas .de
saude ja decidiram que nao irdo
cumprir as determinacgdes da Re-
solucao ne 1401 do Conselho Fe-
deral de Medicina (CFM), que
prevé, entre outras coisas, a
obrigatoriedade de os convénios
e seguros médicos atenderem a
todos os tipos de doenca. As em-
presas entraram com ac¢ao de
medida cautelar na Justica Fe-
deral, em Brasilia, pedindo a
suspensdo dos efeitos da resolu-
cdo. SO as empresas filiadas a
Abramge, entre elas a Amil, a
Amico e a Blue Life, reinem
(éerca de 16 milhGes de convenia:
0S. !

A acdo foi protocolada na Jus-
tica na sexta-feira. Os advogados
das entidades esperam uma res-
posta ao pedido de suspensao até
segunda-feira. Enquanto isso,
nenhuma empresa filiada as en-
tidades cumprira as determina-
¢oes da resolugdo. Na verdade,
porém, praticamente nenhuma
empresa de saide, incluindo as
seguradoras, as de auto-gestdo e
as cooperativas, estdo obedecen-
do a resolucgdo. O argumento das
empresas é o de que o CFM,
além de nio estipular os crité-
rios praticos para a adogdo da
medida, também ndo tem poder
legal para ditar regras a elas.

A briga na Justica, no entanto,
promete ser dura. O CFM garan-
te que as empresas sao obriga-
das a cumprir suas determina-
¢des porque empregam médicos
em cargos de direcdo técnica.
Esses profissionais estdo sujeitos
as resolugoes do CFM e, em ca-
sos de descumprimento, podem

" sofrer desde uma adverténcia

até a cassac¢io do seu direito de
exercer a profissao.

De segunda-feira até ontem, o
Conselho Regional de Medicina
de Sao Paulo (CRM-SP) recebeu
quatro dentuncias de convenia-
dos contra empresas que se ne-
garam a cumprir as determina-
¢Oes da resolucdo. Segundo o
primeiro-secretario do CRM-SP,
José Cassio de Moraes, os direto-

—res-téenicos-das—empresas—de

nunciadas serdao chamados a se
explicar até o final desta sema-
na.

— As empresas também po-
dem ter seus registros no CRM
cassados. O 6rgac também pode
pedir a cassagao do registro da
empresa na Secretaria de Vigi-

- lancia Sanitdria — avisou 0 mé-

~ dico.

e Os Planos e Seguros de Saude

estao obrigados a garantir 0
atendimento a todas as doengas
relacionadas no Cédigo
intemacional de Doengas da
Organizagao Mundial de Saide.
Antes, essas empresas nao
atendiam pacientes com doencas
infecto-contagiosas (aids,
tuberculose, hepatite etc), cronico-
degenerativas (cancer, doenga de
chagas, mal de alzenheimer etc) e
psiquiatricas.

O paciente passa a ter ampia e total
liberdade para escolher o médico
para consulta, mesmo que o
profissional nao tenha convénio com
o plano. Isso, é claro, se 0 médico
escolhido concordar. A Resolugéo
garante o direito, mas nao diz como
sera o pagamento pelo servico. Ou seja, ainda
nao foi esclarecido se 0 médico cobrara o
atendimento diretamente da administradora do
plano de satide ou se o paciente pagara pelo
servico para posteriormente pedir reembolso.

- Em ambos os casos, é possivel que o Plano

pague ao médico ou reembolse o pacien te de
acordo com sua propria tabela, ignorando o
preco real da consulta (a resolugao também é
omissa sobre isso). O CFM recomenda que os
pacientes comuniquem antes ao convénio a
intencéo de consultar-se com um meédico que
nao faca parte da rede credenciada e se
informem sobre como proceder com relagao ao
pagamento. Se o convénio n&o apresentar
altemnativa ou dizer que nao vai pagar essa
consulta, 0 usuario devera apresentar deniincia
ao Conselho Regional de Medicina.

e A mesma liberdade de escolha
prevista no item anterior, com todas
as suas dlvidas, vale também para
laboratérios e hospitais. Ou seja, 0
paciente pode fazer exames no
laboratério de sua escolha ou
intemar-se no hospital que julgar
conveniente. Mas nao se sabe como
sera feito 0 pagamento e nem que
percentuais dessas despesas
deverao ser cobertas pelo convénio.

e Esta garantido o sigilo médico. Antes,
por exempio, uma empresa podia
exigir que todos seus funcionérios
fizessem o teste do HIV para, em
seguida, cobrar do Plano de Satde
uma relagdo com os nomes dos
soropositivos. A Resolugao 1401 diz
que " é vedado a empresa
contratante estabelecer qualquer
exigéncia que implique divuigacao de
diagndsticos e fatos de que o médico tenha
conhecimento devido ao exercicio profissional”.

No caso de violagao de qualquer ponto da
Resolucéo, 0 CFM recomena ao usudrio que
denuncie o fato ao Consetho Regional de
Medicina de seu estado para apuracao e, se
for o caso, instauragao de processo. Pela
legislagao atual, os Planos e Seguros de
Satide sao obrigados a se registrarem no CFM.
O Consetho pode cassar o registro,
impedindo @& empresa infratora de continuar
funcionando. Além disso, as empresas que
fazem planos ou seguros de salde sao
obrigadas a ter médicos como diretores, que
podem ser julgados por falta de ética e até
impedidos de exercer a medicina.




